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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 21/2018 – TP

Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO. CONSULTA. PESSOAL. 

LIMITES. DESPESAS COM PESSOAL. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE 

COMBATE  ÀS  ENDEMIAS.  PLANTÕES  MÉDICOS.  LICENÇAS-PRÊMIO  E  FÉRIAS 

INDENIZADAS.   a) As despesas relativas às remunerações dos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias devem 

ser  computadas  na  despesa  total  com  pessoal  do  ente  federativo 

empregador desses agentes, independentemente da fonte de recursos 

que as suportem, nos termos do art. 18 da LRF, do artigo 9º-F da Lei 

Nacional  nº  11.350/2006  e  do  Acórdão  TCE/MT nº  100/2006.  b) As 

despesas referentes ao adicional por exercício de jornada de trabalho 

em regime de plantão devem ser incluídas no cômputo da despesa total 

com pessoal,  conforme estabelece o art.  18 da LRF,  tendo em vista 

tratar-se  de  retribuição  pecuniária,  de  natureza  remuneratória,  pela 

contraprestação de uma jornada de trabalho especial, não se revestindo 

de caráter indenizatório.  c) As despesas com licenças-prêmio e férias 

convertidas  em  pecúnia  e  pagas  aos  agentes  públicos  durante  o 

exercício  de  cargo,  emprego  ou  função  pública,  têm  natureza 

remuneratória e devem ser incluídas no cálculo das despesas total com 

pessoal.  d) As despesas com indenização de licenças-prêmio e férias, 

integrais  e  proporcionais,  pagas  ao  término  do  vínculo  funcional  do 

agente  público,  decorrente  de  rescisão  de  contrato  de  trabalho, 

exoneração  ou  aposentadoria  etc.  têm  natureza  indenizatória  e, 

portanto,  devem  ser  excluídas  do  cômputo  da  despesa  total  com 

pessoal. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 21.056-0/2014.
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do Relator, que acolheu a sugestão do Conselheiro Substituto Ronaldo Ribeiro, no sentido de 

aplicar os efeitos  do novo entendimento quanto à inclusão dos plantões médicos no cômputo da 

despesa com pessoal a partir  de Janeiro/2019,  para a apreciação e o julgamento das contas 

anuais do exercício de 2019, que ocorrerá no ano de 2020, e de acordo, em parte, com o Parecer 

nº 1.548/2016 do Ministério Público de Contas, em: 1) conhecer a presente Consulta; 2) aprovar a 

minuta  de  Resolução  formulada  pela  Consultoria  Técnica,  com as  alterações  na  redação  na 

ementa e nos verbetes “b”, “c” e “d” constantes nas razões do voto do Relator e  responder ao 

consulente que: a) as despesas relativas às remunerações dos Agentes Comunitários de Saúde e 

dos Agentes de Combate às Endemias devem ser computadas na despesa total com pessoal do 

ente federativo empregador desses agentes, independentemente da fonte de recursos que as 

suportem, nos termos do art.  18 da LRF, do artigo 9º-F da Lei Nacional nº 11.350/2006 e do 

Acórdão TCE/MT nº 100/2006; b) as despesas referentes ao adicional por exercício de jornada de 

trabalho em regime de plantão devem ser incluídas no cômputo da despesa total com pessoal, 

conforme estabelece o art.  18 da LRF,  tendo em vista tratar-se de retribuição pecuniária,  de 

natureza  remuneratória,  pela  contraprestação  de  uma  jornada  de  trabalho  especial,  não  se 

revestindo de caráter indenizatório;  c) as despesas com licenças-prêmio e férias convertidas em 

pecúnia e pagas aos agentes públicos durante o exercício de cargo, emprego ou função pública, 

têm natureza remuneratória e devem ser incluídas no cálculo das despesas total com pessoal; e, 

d) as despesas com indenização de licenças-prêmio e férias, integrais e proporcionais, pagas ao 

término do vínculo funcional do agente público, decorrente de rescisão de contrato de trabalho, 

exoneração ou aposentadoria etc. têm natureza indenizatória e, portanto, devem ser excluídas do 

cômputo da despesa total com pessoal; e, 3) modular os efeitos da presente decisão, para que 

o entendimento relativo aos plantões médicos contido no verbete “b” da Resolução de Consulta 

seja aplicado a partir de Janeiro/2019, para a apreciação e o julgamento das contas anuais do 

exercício  de  2019,  que  ocorrerá  no  ano  de  2020.  Encaminhe-se ao  Consulente  cópias  das 

Resoluções  de  Consulta  nºs  4/2018,  6/2013  e  15/2012  proferidas  por  este  Tribunal,  que 

respondem as dúvidas acerca do auxílio-doença, salário maternidade e precatórios. O inteiro teor 

desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.
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Relatou a presente decisão o Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA 

CUNHA (Portaria nº 124/2017).

Participaram  do  julgamento  o  Conselheiro  DOMINGOS  NETO  - 

Presidente,  os  Conselheiros  Interinos  LUIZ  HENRIQUE  LIMA  (Portaria  nº  122/2017),  LUIZ 

CARLOS  PEREIRA  (Portaria  nº  009/2017),  JAQUELINE  JACOBSEN  MARQUES  (Portaria  nº 

125/2017)  e  MOISES MACIEL  (Portaria  nº  126/2017)  e  o  Conselheiro  Substituto  RONALDO 

RIBEIRO, que estava substituindo o Conselheiro Interino JOÃO BATISTA CAMARGO (Portaria nº 

127/2017).

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2018.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                  Presidente

ISAIAS LOPES DA CUNHA – Relator
            Conselheiro Interino

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
        Procurador-geral de Contas
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